
 
Câmara Municipal de Jaguaré 

Estado do Espírito Santo 
Sala das Sessões “José Carlos Queiroz” 

 

 

INDICAÇÃO Nº 022/2024 

  

AO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARÉ-ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO.  

 

 

PENHA GROBÉRIO BETTIM, no uso de suas atribuições legais e consubstanciado 

no Art. 62 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Jaguaré-ES, vem 

respeitosamente, reiterar ao Poder Executivo a tomada de procedimentos legais e 

necessários para a execução do que segue abaixo requerendo, desde já, seja a 

presente submetida ao Douto Plenário para conhecimento e votação: 

 

I – Construção de poço artesiano comunitário na 

Comunidade de Vargem Grande, neste município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os moradores da Comunidade de Vargem Grande me procuraram informando da 

extrema necessidade de construção de poço artesiano comunitário, onde atenderá 

no mínimo 12 famílias. 

 

Atualmente, as famílias utilizam a água das represas, que em épocas de seca, falta 

a água, impossibilitando a execução de atividades básicas em suas residências, e 

em tempos de chuva, a água da represa fica barrenta, o que também impossibilita 

realizar tarefas básicas do cotidiano. 

 

Sendo, portanto, necessário uma ação rápida do Poder Público Municipal para que 

tome as providências necessárias para amenizar essa situação. 

 

Isto, por que é dever do poder público garantir melhorias na qualidade de vida da 

população. Portanto, peço que seja feita a construção deste poço artesiano, 

atendendo os anseios daquela comunidade. 

 

Assim, solicitamos que seja dado conhecimento dessa solicitação ao Senhor 

Prefeito, para que sejam tomadas as providências que se fazem necessárias. 

 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

PENHA GROBÉRIO BETTIM 

Vereadora 


